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1 - Introdução 

 

 

O presente Roteiro Contábil, sob o número nº 006/SUPER/SEFIN/2020, 

revisão 01, será utilizado com a finalidade de orientar o registro, controle e 

acompanhamento do déficit financeiro e previdenciário dos Poderes e Órgãos, 

para com o Regime Próprio de Previdência Social do Estado de Rondônia.  

 

2 – Base Legal  
 

 

A Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, dispõe sobre as regras 

gerais para a organização e o funcionamento dos Regimes Próprios de 

Previdência Social (RPPS) dos servidores públicos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. Essa mesma lei determina que esses RPPSs 

têm a obrigação de se basearem em normas gerais de contabilidade e atuária, 

de maneira a garantir e perenizar o Equilíbrio Financeiro e Atuarial (EFA) do 

sistema.  

Ainda, a Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de 2018, institui novas 

normas aplicáveis às avaliações atuariais dos RPPS da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios e estabelece parâmetros para a definição do 

plano de custeio e o equacionamento do déficit atuarial.  

Foram adotadas, também, as orientações do Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público 8ª ed., que, por sua vez, considerou a Norma Brasileira 

de Contabilidade (NBC TSP) 15 - Benefícios a Empregados. 

Não se pode deixar de mencionar as diversas manifestações do Tribunal 

de Contas do Estado de Rondônia, quanto ao tema, a saber: 

✓ Parecer Prévio nº 13/2013 – PLENO – Processo 1984/2011 

Exercício 2010: 

II.4.3.2. Adoção de medidas visando à amortização do déficit atuarial do 

Iperon, notadamente do Fundo Previdenciário Financeiro, que é da ordem 

de pouco mais de 7,5 bilhões de reais, conforme a última avaliação atuarial 

feita pela Caixa Econômica Federal, em março de 2012 

✓ Processo (PCe): 1.964/2015 e 0977/14 (Gestão Fiscal - 2014) - 

Prestação de Contas – Exercício de 2014 

 
Adoção de procedimento contábil que anula o efeito do déficit atuarial do 

Plano Previdenciário Financeiro, produzindo distorção na real situação 
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patrimonial do Estado em 31 de dezembro de 2014, em infringência ao 

artigo 50, II, da Lei Complementar 101/2000 (Achado n.15, ID 480102); 

✓ Processo TCE/RO Nº 01519/17– TCE-RO. (Apensos nºs 

03494/15 e 02004/16) – Referente a Prestação de Contas do 

exercício de 2016: 

Infringência ao art. 50, II, da LC 101/2000 e art. 1º, inciso I, da Lei 9.717/1998 

por subavaliar o passivo atuarial evidenciado na dívida consolidada líquida 

previdenciária do estado; 

✓ Processo 03299/2017/TCE-RO - DM-GCVCS-TC 0096/2018 - 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária (referente ao 6º 

Bimestre) e de Gestão Fiscal (3º Quadrimestre) do exercício de 

2017 

b) Inobservância ao art. 50, II, da LC 101/2000, em virtude da subavaliação 

do Passivo Atuarial na ordem de R$42.672.826.143,00 (quarenta e dois 

bilhões, seiscentos e setenta e dois milhões, oitocentos e vinte e seis mil, cento 

e quarenta e três reais); 

 

✓ Processo 2.423/2018/TCER -  DM- 0261/2018-GCWCSC; DM- 

0356/2018-GCWCSC e DM- 0218/2019-GCWCSC - Gestão 

Fiscal – Exercício 2018. 

Descumprimento do art. 50, II, da LC 101, de 2000, ocorrido em razão da 

subavaliação do Passivo Atuarial evidenciado na Dívida Consolidada Líquida 

Previdenciária do Estado, na ordem de R$ 42.672.826.142,68 (quarenta e 

dois bilhões, seiscentos e setenta e dois milhões, oitocentos e vinte e seis mil, 

cento e quarenta e dois reais e sessenta e oito centavos), uma vez que o 

referido dispositivo determina que a despesa e assunção de compromisso 

serão registrados segundo o regime de competência, apurando-se, em 

caráter complementar, o resultado dos fluxos financeiros pelo regime de 

caixa. 

 
 

 

3 – Conceitos e Contextualização 

 

 

O Fundo Previdenciário do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Estado de Rondônia, foi criado por meio da Lei Complementar 278 

de 4 de junho de 2003, na forma prevista no artigo 6º da Lei Federal nº 9717, de 

27 de novembro de 1998, combinado com os Artigos 71 a 74 da Lei Federal 

4320, de 17 de março de 1964. 

A partir da Lei Complementar nº 524 de 28/09/2009 houve a segregação 

de massas por plano previdenciário, sendo o ano de 2004 a data de corte para 



 
 
 

 

4
 

a composição dos Fundos Previdenciário Financeiro e Fundo Previdenciário 

Capitalizado, que a partir da Lei Complementar nº 651 de 17/02/2012. No 

entanto, essa segregação passou a contar do ano de 2010, atualmente 

compondo dois grupos, a saber: 

➢ Fundo Previdenciário Financeiro - Formado pelos servidores 

admitidos até 31/dez/09 e benefícios gerados por estes, bem como, 

aposentadorias e pensões vigentes à época da publicação da referida 

Lei Complementar. Suas despesas são custeadas pelo Regime 

Financeiro de Repartição Simples; 

 

➢ Fundo Previdenciário Capitalizado - Formado pelos servidores 

admitidos a partir de 01/jan./10 e benefícios gerados por estes 

servidores. Seus benefícios serão tratados sob o Regime Financeiro de 

Capitalização. 

Com vistas a subsidiar as informações pertinentes ao tema, anualmente, 

é elaborada a avaliação atuarial necessária para a quantificação das obrigações 

previdenciárias do plano de benefícios do Governo Estadual de Rondônia. Que, 

até o exercício de 2019, era elaborada pela PEMCAIXA, já para o exercício de 

2020 foi contratada a RTM Consultores Associados.  

Dentre outros dados, é nela que são evidenciados os confrontos entre 

as Receitas e Despesas Previdenciárias, levando-se em conta, ainda, os ativos 

existentes, necessários a suportar os possíveis déficits, projetados para os 

próximos 75 anos, observando-se as métricas atuárias. 

Quanto ao tema, em análise das informações ali contidas, conjugadas 

com a execução orçamentária dos exercícios de 2019 e 2020, nota-se que as 

despesas previdenciárias do Fundo Financeiro são superiores à arrecadação. E, 

sabe-se que seus recursos financeiros já estão sendo consumidos, com 

expectativa de serem exauridos ainda em 2020. Logo, a partir do exercício de 

2021, haverá necessidade de realização de aportes financeiros dos poderes e 

órgãos ao fundo em questão.  

Neste sentido, a Superintendência de Contabilidade - consubstanciada 

em sua função de autoridade contábil e sua missão institucional de planejar, 

orientar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades contábeis do Estado 

de Rondônia - disponibiliza este Roteiro Contábil com vistas a possibilitar o 

registro necessário à evidenciação dos fatos contábeis que o caso requer.  

Por fim, cabe destacar os seguintes pontos: 

✓ os saldos devem ser revisados a cada data da avaliação atuarial; 

✓ os aportes que trata os itens 5.3 e 5.4 deverão ser realizados, 

necessariamente, com a devida execução orçamentária, assim cada 

poder deverá observar a sua disponibilidade orçamentária em cada 

exercício;  

✓ os recursos repassados ao Fundo Financeiro são considerados 

cobertura de déficit financeiro. 
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✓ as despesas custeadas com os recursos repassados pelo ente para a 

cobertura da insuficiência do Plano Financeiro não poderão ser 

deduzidas da despesa bruta com pessoal. Logo, impactarão nos limites 

de despesa com pessoal.  

 

 

4 – Fluxograma 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fase 1
• Registro da Provisão

Fase 2
• Aporte para Cobertura de Déficit Financeiro

Fase 3
• Cobertura de Déficit Atuarial - Alíquota Complementar 

Fase 4
• Aportes Periódicos para Cobertura do Déficit Atuarial
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5 – Procedimento Contábil 

 

5.1 – Registro da Provisão por competência (Fase – 1) 

 

5.1.1 – Registro da obrigação – Déficit Financeiro 
 

5.1.1.1 - Registro da obrigação referente ao Déficit financeiro quando o 

fato gerador ocorrer no exercício. 

 

Evento: 54.0.165 – Registro da obrigação referente ao déficit 

financeiro, fato gerador no exercício 
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UG Origem Nome da Conta Conta corrente (UG 
Gestão) 

Débito Crédito 

020001 - TCE 
 

3.9.7.2.1.02.00 – Provisão Déficit 
Financeiro 

130011/13011 ou 
130012/13012 

- Plano Financeiro 
- Plano Previdenciário 

 

XX,XX  

2.2.7.9.2.01.00 – Provisão Déficit 
Financeiro 

130011/13011 ou 
130012/13012 

- Plano Financeiro 
- Plano Previdenciário 

 XX,XX 

 

 

5.1.1.2 - Registro da obrigação referente ao Déficit financeiro quando o 

fato gerador ocorrer em exercício diverso ao da obrigação.  

 

Evento: 54.0.173 – Registro da obrigação referente ao déficit 

financeiro de exercícios anteriores  
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UG Origem Nome da Conta Conta corrente (UG 
Gestão) 

Débito Crédito 

020001 - TCE 
 

3.9.7.2.1.02.00 – Provisão Déficit 
Financeiro 

130011/13011 ou 
130012/13012 

- Plano Financeiro 
- Plano Previdenciário 

 

XX,XX  

2.3.0.0.2.03.00 – Ajuste de 
Exercícios Anteriores (P) 

130011/13011 ou 
130012/13012 

- Plano Financeiro 
- Plano Previdenciário 

 XX,XX 

 

 

5.1.2 – Registro do Direito a Receber  

 

5.1.2.1 - Registro do direito a receber relativo ao déficit financeiro quando 

o fato gerador ocorrer no exercício. 

 

Evento: 54.0.166 – Registra o direito a receber, déficit financeiro 

atuarial, FG do exercício  
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UG Nome da Conta Conta Corrente Débito Crédito 

130011/13011 
ou 

130012/13012 
- Plano 

Financeiro 
- Plano 

Previdenciário 

1.2.1.1.2.97.01 – Outros 
Créditos de Longo Prazo 

UG/ Gestão: 
 

020001/00001 - TCE 
 

XX,XX  

4.9.9.9.2.18.00 - VARIAÇÕES 
PATRIMONIAIS 

AUMENTATIVAS 
DECORRENTES DE FATOS 

GERADORES DIVERSOS -  INTRA 
OFSS 

 XX,XX 

 

5.1.2.2 - Registro do direito a receber relativo ao déficit financeiro quando 

o fato gerador ocorrer em exercício diverso ao da inscrição. 

 

Evento: 54.0.174 – Registra o direito a receber, déficit financeiro 

atuarial, anteriores  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UG Nome da Conta Conta Corrente Débito Crédito 

130011/13011 
ou 

130012/13012 
- Plano 

Financeiro 
- Plano 

Previdenciário 

1.2.1.1.2.97.01– Outros 
Créditos de Longo Prazo 

UG/ Gestão: 
 

020001/00001 - TCE 
 

XX,XX  

2.3.7.1.2.03.00 – Ajuste de 
Exercícios Anteriores (P) 

 XX,XX 
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5.2 – Registro do Aporte para Cobertura de Déficit Financeiro – Plano 

Financeiro e Plano Previdenciário (Regime de competência) 

 

5.2.1 – Registro dos Aportes no Poder ou órgão – Regime de Competência 
 

5.2.1.1 – Registro dos aportes no Poder ou órgão – Fato Gerador ocorrido 

no exercício  

 

Evento: 54.0.167 – Aporte para cobertura do déficit financeiro – Plano 

Financeiro e Plano Previdenciário (Regime de Competência) Poder ou 

órgão 

 

 

UG Nome da Conta Conta Corrente Débito Crédito 

020001 - 
TCE 

 

3.5.1.3.2.01.01 – Recursos para 
Coberturas de Insuficiências 

Financeiras 

130011/13011 ou 
130012/13012 

- Plano Financeiro 
- Plano Previdenciário 

 

20,00  
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2.1.1.2.2.06.00 – Aporte para 
cobertura de déficit financeiro a 

Pagar (F) 

130011/13011 ou 
130012/13012 

- Plano Financeiro 
- Plano Previdenciário 

 20,00 

2.2.7.9.2.01.00 – Outras 
Provisões de Longo Prazo 

130011/13011 ou 
130012/13012 

- Plano Financeiro 
- Plano Previdenciário 

20,00  

4.9.7.1.2.01.00 – Reversão de 
Provisão – Intra OFSS 

130011/13011 ou 
130012/13012 

- Plano Financeiro 
- Plano Previdenciário 

 20,00 

 

5.2.1.2 – Ordem Bancária - Repasse 

Evento: 70.0.013 – Repasse “D” para “D” Aporte Financeiro 

 

 

 

UG Nome da Conta Conta Corrente Débito Crédito 

020001 - 
TCE 

 

2.1.1.2.2.06.00 – Aporte para 
Cobertura de Déficit Financeiro 

130011/13011 ou 
130012/13012 

- Plano Financeiro 
- Plano Previdenciário 

 

XX  
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1.1.1.1.X.XX.XX – Caixa e 
Equivalentes de Caixa em 

Moeda Nacional  

130011/13011 ou 
130012/13012 

- Plano Financeiro 
- Plano Previdenciário 

 XX 

8.2.1.1.1.01.01 – DDR 
DISPONÍVEL – do Exercício 

Atual 

130011/13011 ou 
130012/13012 

- Plano Financeiro 
- Plano Previdenciário 

XX  

8.2.1.1.4.XX.XX – DDR Utilizada 130011/13011 ou 
130012/13012 

- Plano Financeiro 
- Plano Previdenciário 

 XX 

 

5.2.1.3 – Registro dos aportes no Poder ou órgão – Fato Gerador ocorrido 

em exercícios diversos 

Evento: 54.0.175 – Aporte para cobertura do déficit financeiro – Plano 

Financeiro e Plano Previdenciário (Regime de Competência) Poder ou 

órgão 
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UG Nome da Conta Conta Corrente Débito Crédito 

020001 - 
TCE 

 

2.3.7.1.2.03.00– Ajuste de 
Exercícios Anteriores (P) 

130011/13011 ou 
130012/13012 

- Plano Financeiro 
- Plano Previdenciário 

 

XX,XX  

2.1.1.2.2.06.00 – Aporte para 
cobertura de déficit financeiro a 

Pagar (F) 

130011/13011 ou 
130012/13012 

- Plano Financeiro 
- Plano Previdenciário 

 XX,XX 

2.2.7.9.2.01.00 – Provisão 
Déficit Financeiro 

130011/13011 ou 
130012/13012 

- Plano Financeiro 
- Plano Previdenciário 

XX,XX  

4.9.7.1.2.01.00 – Reversão de 
Provisão – Intra OFSS 

130011/13011 ou 
130012/13012 

- Plano Financeiro 
- Plano Previdenciário 

 XX,XX 

 

5.2.2 – Registro do direito a receber no RPPS – Regime de 

Competência. 

 

5.2.2.1 – Registro do direito a receber no RPPS - Fato gerador no 

exercício. 

 

Evento: 54.0.168 – Aporte para cobertura do déficit financeiro – Plano 

Financeiro e Plano Previdenciário (Regime de Competência) RPPS 
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UG Nome da Conta Conta Corrente Débito Crédito 

130011/13011 
ou 

130012/13012 
 

1.1.3.6.2.99.03 – OUTROS 
CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS 

020001/00001 - TCE 
 

XX,XX  

4.5.1.3.2.02.01 - Rec. para 
Cobertura de Déficit Financeiro 
– Plano Previdenciário – Intra 

OFSS 

020001/00001 - TCE  XX,XX 

3.9.9.9.2.01.00 - VARIAÇÕES 
PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

DECORRENTES DE FATOS 
GERADORES DIVERSOS - INTRA 

OFSS 

020001/00001 - TCE XX,XX  

1.2.1.1.2.97.01 – Outros 
Créditos de Longo Prazo 

020001/00001 - TCE  XX,XX 

 

5.2.2.2 – Registro do direito a receber no RPPS - Fato gerador em 

exercício diverso. 

Evento: 54.0.176 – Aporte para cobertura do déficit financeiro – Plano 

Financeiro e Plano Previdenciário (Regime de Competência) RPPS 
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UG Nome da Conta Conta Corrente Débito Crédito 

130011/13011 
ou 

130012/13012 
 

1.1.3.6.2.99.03 – OUTROS 
CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS 

020001/00001 - TCE 
 

XX,XX  

2.3.0.0.2.03.00 – Ajuste de 
Exercícios Anteriores (P) 

020001/00001 - TCE  XX,XX 

3.9.9.9.2.01.00 - VARIAÇÕES 
PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

DECORRENTES DE FATOS 
GERADORES DIVERSOS - INTRA 

OFSS 

020001/00001 - TCE XX,XX  

1.2.1.1.2.97.01 – Outros 
Créditos de Longo Prazo 

020001/00001 - TCE  XX,XX 

 

5.3 - Cobertura de Déficit Atuarial (Alíquota complementar) 

 

5.3.1 - Cobertura de Déficit Atuarial - nos Poderes e Órgãos. 

 

Evento: 54.0.169 – Cobertura de déficit atuarial nos poderes e órgãos  
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Natureza Utilizada: 319113 

UG Nome da Conta Conta Corrente Débito Crédito 

020001/0001 
TCE 

3.1.2.1.2.04.00 – Cobertura 
Déficit Atuarial 

130011/13011 ou 
130012/13012 

- Plano Financeiro 
- Plano Previdenciário 

XX  

2.1.1.2.2.07.02 – Aporte para 
Cobertura de Déficit Atuarial 

 XX 

     

 

Empenho: 

 

UG Nome da Conta Conta Corrente Débito Crédito 

020001/0001 
TCE 

2.1.1.2.2.xx.xx - Benefícios 
Previdenciários a Pagar – Intra 

OFSS (P) 

130011/13011 ou 
130012/13012 

- Plano Financeiro 
- Plano Previdenciário 

XX  

2.1.1.2.2.xx.xx - Benefícios 
Previdenciários a Pagar – Intra 

OFSS (F) 

 XX 
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Pagamento: 

 

 

 

UG Nome da Conta Conta Corrente Débito Crédito 

020001/0001 
TCE 

2.1.1.x.x.xx.xx - Benefícios 
Previdenciários a Pagar – Intra 

OFSS (P) 

130011/13011 ou 
130012/13012 

- Plano Financeiro 
- Plano Previdenciário 

XX  

1.1.1.1.x.xx.xx - Caixa e 
Equivalentes de Caixa 

 XX 
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5.3.2 - Cobertura de Déficit Atuarial - no RPPS:  

 

Evento: 54.0.170 – Cobertura déficit atuarial RPPS 

Regime de Competência: 

 

 

 

 

 

 

 

UG Nome da Conta Conta Corrente Débito Crédito 

130011/13011 
ou 

130012/13012 
- Plano 

Financeiro 
- Plano 

Previdenciário 

1.1.3.6.2.01.01 - Contribuições 
do RPPS a Receber – Patronal – 

Intra OFSS (P) 

020001/0001 TCE XX  

4.5.1.3.2.02.05 - Rec. para 
Cobertura de Déficit Atuarial – 
Alíquota Suplementar – Plano 

Previdenciário – Intra OFSS 

 XX 
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Arrecadação:     

 

 

 

Natureza: 12180300 - CPSSS Patronal - Servidor Civil - Específico de EST/DF/MUN 

UG Nome da Conta Conta Corrente Débito Crédito 

130011/13011 
ou 

130012/13012 
- Plano 

Financeiro 
- Plano 

Previdenciário 

1.1.1.1.x.xx.xx - Caixa e 
Equivalentes de Caixa 

020001/0001 TCE XX  

1.1.3.6.2.01.01 - Contribuições 
do RPPS a Receber – Patronal – 

Intra OFSS (P) 

 XX 
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5.4 - Aportes periódicos para cobertura do déficit atuarial 

 

5.4.1 - Aportes periódicos para cobertura do déficit atuarial – nos 

Poderes e Órgãos. 

 

Evento: 54.0.169 – Cobertura do déficit atuarial nos poderes e órgãos  

 

Competência: 

 

 

UG Nome da Conta Conta Corrente Débito Crédito 

020001/0001 
TCE 

3.1.2.1.2.xx.xx - Encargos 
Patronais – RPPS – Intra OFSS 

130011/13011 ou 
130012/13012 

- Plano Financeiro 
- Plano Previdenciário 

XX  

2.1.1.2.2.07.02 – Aporte para 
Cobertura de Déficit Atuarial a 

Pagar (P) 

 XX 
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Empenho: Natureza: 339197 - Aporte para cobertura do déficit atuarial do RPPS 

 

UG Nome da Conta Conta Corrente Débito Crédito 

020001/0001 
TCE 

2.1.1.2.2.07.02 – Aporte para 
Cobertura de Déficit Atuarial a 

Pagar (P) 

130011/13011 ou 
130012/13012 

- Plano Financeiro 
- Plano Previdenciário 

XX  

2.1.1.2.2.07.01 – Aporte para 
Cobertura de Déficit Atuarial a 

Pagar (F) 

 XX 

 

Pagamento: 

 

 

UG Nome da Conta Conta Corrente Débito Crédito 

020001/0001 
TCE 

2.1.1.2.2.07.01 – Aporte para 
Cobertura de Déficit Atuarial a 

Pagar (F) 

130011/13011 ou 
130012/13012 

- Plano Financeiro 
- Plano Previdenciário 

XX  

1.1.1.1.x.xx.xx - Caixa e 
Equivalentes de Caixa 

 XX 
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5.4.2 – Direito a Receber - Aportes periódicos para cobertura do 

déficit atuarial. 
 

Evento: 54.0.171 – Cobertura do déficit atuarial RPPS 

 

 

 

UG Nome da Conta Conta Corrente Débito Crédito 

130011/13011 
ou 

130012/13012 
- Plano 

Financeiro 
- Plano 

Previdenciário 

1.1.3.6.2.99.xx Outros Créditos 
Previdenciários – Intra OFSS (P) 

020001/0001 TCE XX  

4.5.1.3.2.02.02 Rec. Para 
Cobertura de Déficit Atuarial – 

Aportes Periódicos – Plano 
Previdenciário 

 XX 
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Arrecadação:  

 

 

Natureza: 72180300 - CPSSS Patronal - Servidor Civil - Específico de EST/DF/MUN 

UG Nome da Conta Conta Corrente Débito Crédito 

130011/13011 
ou 

130012/13012 
- Plano 

Financeiro 
- Plano 

Previdenciário 

1.1.1.1.x.xx.xx - Caixa e 
Equivalentes de Caixa 

020001/0001 TCE XX  

1.1.3.6.2.99.xx Outros Créditos 
Previdenciários – Intra OFSS (P) 

 XX 
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4 - Conclusão 

 

Este roteiro não tem por objetivo esgotar o assunto, pois o mesmo 
é, por sua natureza e complexidade, mutável e extremamente dinâmico e 
tampouco tem o caráter de substituir o conhecimento da legislação orçamentária, 
contábil e financeira. 

 
Por fim, a Diretoria Central de Contabilidade e Diretoria de 

Normatização e Acompanhamento Fiscal, por intermédio das Contadorias de 
Normas e Conformidade Contábil encontram-se à disposição de todos para 
receber sugestões, críticas, bem como, elucidar dúvidas sobre qualquer capítulo 
e/ou assunto contido neste documento, por meio do endereço eletrônico: 
contabilidade@sefin.ro.gov.br.  

 
 

 Porto Velho, 08 de outubro de 2020. 
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